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LEI Nº 2158/2010, DE 19 DE MAIO DE 2010. 
 
 
Dispõe sobre o Sistema de Controle 
Interno, cria a Controladoria Municipal 
e dá outras providências. 
 

O PREFEITO EM EXERCÍCIO LEGAL DO MUNICÍPIO DE 
PARELHAS, no uso de suas atribuições legais faz sab er a 
todos os habitantes deste Município que a Câmara Mu nicipal 
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:  
 
 

Art. 1º  O Sistema de Controle Interno é o conjunto de 
ações de todos os agentes públicos para que se cump ram, na 
Administração Pública, os princípios da legalidade,  
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência  e 
também a legitimidade, economicidade, transparência  e 
objetivo público. 
 

Parágrafo único.  O Sistema de Controle Interno abrange 
a administração direta, indireta e alcança os 
permissionários e concessionários de serviços públi cos, bem 
como, os beneficiários de subvenções, contribuições , 
auxílios e incentivos econômicos e fiscais. 
 

Art. 2º  Fica instituída a Controladoria Geral do 
Município, órgão central do Sistema de Controle Int erno da 
Administração Pública do Município, com a função de  
orientar, fiscalizar e controlar as contas públicas , 
avaliar os atos de administração e gestão dos 
administradores municipais, sempre zelando pelos pr incípios 
elencados no artigo 1º desta Lei. 
 

Art. 3º  A Controladoria terá atuação no Poder 
Executivo e ainda nas autarquias, fundações, empres as de 
economia mista, empresas públicas, fundos, concessi onários, 
permissionários, aplicação de subvenções e no cumpr imento 
das obrigações dos beneficiários de incentivos econ ômicos e 
fiscais. 
 

Art. 4º  A Controladoria é instituída pelo Controlador 
Geral do Município e de dois servidores de carreira , cuja 
as atribuições serão regulamentadas através de Ato 
Administrativo. 
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§ 1º  O Controlador Geral terá como função cabendo-lhe 
especialmente: 
 

I - deliberar sobre todos os processos oriundos da 
Unidade Operacional; 

II - deliberar sobre qualquer fato que tiver 
conhecimento ou denúncia que lhe for formalizada; 

III - expedir atos numerados contendo instruções so bre 
rotinas, procedimentos e responsabilidades funciona is para 
a Administração Pública, limitado hierarquicamente e aos 
Atos do chefe do Poder Executivo; 

IV - lavrar ata de cada reunião da qual constará o 
número do ato ou o número do processo, medida ou a 
deliberação tomada; 

V - tomar providências imediatas quanto a solicitaç ões 
dos Secretários, do Prefeito Municipal, da Câmara d e 
Vereadores, do Tribunal de Contas e do Ministério P úblico; 

VI – apresentar o Relatório de Controle Interno sob re 
gestão fiscal e outros decorrentes de leis ou resol uções do 
Tribunal de Contas; 
 

Art. 5º  A Controladoria é subordinada diretamente ao 
Prefeito Municipal, de modo que a remuneração do 
Controlador Geral equipara-se a do Secretário Munic ipal 
(CCE-1). 
 

Art. 6º  O cargo de Controlador Geral é de livre 
nomeação e exoneração do Prefeito Municipal, e deve rá ser 
nomeado dentro dos cargos efetivos que existirem de ntro do 
Município de Parelhas. 
 

Art. 7º  Ao Controlador Geral, quando necessário para o 
desempenho de suas funções, caberá solicitar a quem  de 
direito, esclarecimentos ou providências e quando n ão 
atendidas de forma suficiente ou não sanada a restr ição, 
dará ciência ao Prefeito, conforme o caso, para 
conhecimento e providências necessárias. 
Parágrafo único - O agente público que, por ação ou  
omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstác ulo à 
atuação do Controle Interno no desempenho de suas f unções 
institucionais será responsabilizado na forma da Le i. 
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Art. 8º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando todas as disposições em contr ário. 

 
 

 

PALÁCIO SEVERINO DA SILVA OLIVEIRA, em Parelhas, 19 de maio de  2010. 

 

 
 
 
 
 
 

JOSÉ ROGÉRIO DANTAS 
PREFEITO EM EXERCÍCIO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 


